
PARECER N° 67/2024 – CFO

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamentos  sobre  a 
Prestação  de  Contas  Anual,  do  Poder  Executivo 
Municipal, do Exercício Financeiro de 2019.

I – RELATÓRIO

Trata-se da prestação de contas do Sr. HISSAM HUSSEIN DEHAINI, prefeito do 

Município  de  Araucária,  relativa  ao  exercício  financeiro  de  2019.  ACÓRDÃO  DE 

PARECER PRÉVIO nº 45/2024 - Secretária da Primeira Câmara, Processo nº 141726/20. 

O referido vem acompanhado de justificativa: 

A  Coordenadoria  de  Gestão  Municipal,  após  análise  dos  contraditórios,  por 

intermédio da Instrução nº 246/24 (peça 80),  concluiu que as contas estão regulares, 

ressalvando os seguintes itens: 

a) Ausência de pagamento de aportes para cobertura do deficit atuarial na forma 

apurada no Laudo Atuarial (fls. 01/03); e 

b)  O  Relatório  do  Controle  Interno  encaminhado  não  apresenta  os  conteúdos 

mínimos prescritos pelo Tribunal (fls. 03/06). O Ministério Público de Contas, por meio do 

Parecer nº 127/24 (peça 81), corrobora a manifestação técnica. 

As manifestações da Coordenadoria de Gestão„o Municipal e Ministério Público de 
Contas s„o uníssonas em relação aos apontamentos de ressalvas. 

2.1.  Ausência  de  pagamento  de  aportes  para  cobertura  do  deficit  atuarial  na  forma 

apurada no laudo atuarial:

De acordo com a Coordenadoria (peça 11 – fls. 33), “considerando  os termos do 

Laudo de Avaliação Atuarial que aponta a necessidade de aportes ao  Regime Próprio de 

Previdência, visando equacionar o deficit atuarial e a  consequente busca do equilíbrio 

financeiro  do  sistema”,  constatou-se  que  o  Município  deixou  de  repassar  ao  Regime 

Próprio de Previdência o montante de R$ 15.484.340,60.

Quando  do  primeiro  contraditório  (peça  22),  juntando  a  documentação„  que 

entendeu pertinente na peça 29, o responsável esclarece que (fls. 16):



[...] o Chefe do Poder Executivo Municipal sancionou a Lei Municipal 

nº  3.575/2019,  que  estabelece  o  parcelamento  do  valor  total  do 

aporte do exercício no montante de R$ 15.484.340,60 em 12 parcelas 

de R$ 1.290.361,72, acrescidas de juros de 0,50% a.m. e correção 

pelo  IPCA.  Com a finalidade de comprovação da regularidade,  foi 

anexado  a  Lei  Municipal  nº  3575/2019,  o  Acordo  CADPREV  nº 

00128/2020,  as  Guias  emitidas,  as  Notas  de  Liquidação  e 

comprovantes bancários dos pagamentos.

Resumidamente, através da Instrução nº 1110/21 (peça 30 – fls. 05/08), a unidade 

técnica,  acatando  os  esclarecimentos  e  documentos  apresentados,  converteu  o 

apontamento em ressalva, “[…] considerando que a entidade firmou o termo de acordo de 

parcelamento nº 128/2020 com o RPPS, do débito relativo ao aporte para cobertura do 

deficit técnico do RPPS – 2019, e realizou a quitação das parcelas de nº 01 a 12/12, 

conforme informações enviadas ao SIM- AM, (…).”

No  caso  tratado,  comungo  do  posicionamento  adotado  pela  Coordenadoria  de 

Gestão Municipal, pois, uma vez que o parcelamento em questão encontra respaldo legal, 

não vejo  como impingir  a  recomendação de irregularidade para as  presentes  contas, 

relativamente  ao  item  ora  sob  análise,  observando-se,  a  propósito,  o  reiterado 

entendimento desta Corte em casos similares.

2.2. O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos 

prescritos pelo Tribunal: 

De acordo com o exame inicial das contas (peça 11 – fls. 29/31), a unidade técnica 

apontou que “deixaram de ser encaminhados em anexo à presente prestação de contas 

os  seguintes  documentos:  comprovação  da  formação  técnica  do  responsável  pelo 

Controle Interno; atos de nomeação e pareceres dos Conselhos Municipais de Saúde e 

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.”

Quando do último contraditório (peça 72), considerando que restou pendente de 

regularização apenas o encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de Saúde, 

referente  a  gestão„o  dos  recursos  da  saúde  do  exercício  de  2019,  assinado  pelo 

presidente  e maioria dos demais membros, a defesa informa  estar juntando o referido 

documento, além de outros correlatos, nos moldes solicitados.

Ao  apreciar  este  contraditório,  com  base  na  documentação  encaminhada,  a 

Coordenadoria de Gestão Municipal, em derradeira manifestação, por intermédio da 



Instrução nº 246/24 (peça 80 – fls. 03/06), resumidamente, ”[…] entende que é possível 

afastar a restrição, porém com ressalva, nos termos da Uniformização de Jurisprudência 

n° 8 desta Corte.”

No caso tratado, segundo a instrução processual, em manifestação anterior (peça 

69 – fls.  03/12),  a coordenadoria tinha mantido a condição de irregularidade “[…] em 

função da ausência de encaminhamento de Parecer do Conselho Municipal de Saúde, 

referente a gestão dos recursos da saúde do exercício de 2019, assinado pelo presidente 

e maioria dos demais membros.”

Com  a  juntada  do  “Parecer  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  –  Avaliação  da 

Gestão”,  na peça 73,  e  demais  documentos que a  defesa entendeu pertinentes,  nas 

peças 74/76,  a falha foi sanada e, portanto, diante do saneamento, afasta-se qualquer 

juízo desabonador da gestão

De outra  forma,  em consequência  do  efetivo  saneamento  da  falha,  é  possível 

afirmar que o fato n„o se amolda ao conceito de ressalva constante do § 2º do art. 244 do 

Regimento Interno: 

Uma vez sanada a falha, no presente caso, não há qualquer observação restritiva a 

ser feita, na medida em que os fatos passaram a estar em conformidade com normas e 

leis aplicáveis, o que impede a regularidade das contas. 

Assim,  neste  caso  específico,  afasto  a  aplicação  da  Uniformização  de 

Jurisprudência  nº  8,  e,  por  conseguinte,  da  Súmula  n°  8  deste  Tribunal,  editada  em 

decorrência da referida uniformização.

Face ao exposto, VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM,  PARECER PRÉVIO 

nº  45/2024,  recomendando  a  REGULARIDADE das  contas  do  Sr.  HISSAM HUSSEIN 

DEHAINI, prefeito do Município de Araucária, relativas ao exercício financeiro de 2019, 

com fundamento no art. 1º, I, combinado com o art. 16, II da Lei Complementar Estadual 

nº  113/2005,  ressalvando-se a  ausência  de pagamento  de aportes  para  cobertura  do 

deficit atuarial na forma apurada no Laudo Atuarial.

É o breve relatório

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO



Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias, 

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  das  Diretrizes 

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos  econômicos  e 

financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de  crédito, 

dívida  pública,  anistias  e  remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou 

indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município, ou repercutam no 

Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias, 

Projeto de Orçamento Anual  e  a  Prestação de Contas do Executivo e  da 

Mesa da Câmara;

Além disso, o Regimento Interno desta Câmara Legislativa, dispõe – em seu 

artigo 160 – sobre a elaboração de parecer pela CFO, face a Prestação de Contas do 

Executivo  Municipal  apresentada  juntamente  ao  Parecer  Prévio  do  Tribunal  de 

Contas do Estado, conforme especifica: 

“Art. 52. Esgotado o prazo, a Comissão de Finanças e Orçamento emitirá 

parecer sobre a prestação de contas, juntamente com as questões 

suscitadas nos termos do inciso III do artigo anterior.” 

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento da presente Prestação de 

Contas  do  Município  de  Araucária,  relativas  ao  exercício  financeiro  de  2019, 

responsabilidade do Prefeito HISSAM HUSSEIM DEHAINI,  aqui tratado se encontra em 

concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, 

não havendo impedimento para a regular tramitação deste parecer.

Outrossim, em atenção à análise, conforme o Parecer Prévio do tribunal de Contas 

de nº. 45/2024 do Estado-Secretaria da Primeira Câmara, pela regularidade com ressalva, 

conforme especifica:



I  –  Emitir  parecer  prévio  deste  Tribunal  recomendando  o  julgamento  pela 

REGULARIDADE  das contas do Sr. HISSAM HUSSEIN DEHAINI, prefeito do Município 

de Araucária,  relativas ao exercício financeiro de 2019, com fundamento no art.  1º,  I, 

combinado com o art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº 113/2005; 

II - ressalvar a ausência de pagamento de aportes para cobertura do deficit atuarial 

na forma apurada no Laudo Atuarial; 

III – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Coordenadoria 

de  Monitoramento  e  Execuções  para  registro,  e,  posteriormente,  ao  Gabinete  da 

Presidência, para as providências contidas no § 6º do artigo 217- A do Regimento Interno; 

IV – encaminhar à Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do artigo 

398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.

III – VOTO

Cumpre  informar  que,  a  Diretoria  Financeira  por  meio  de  parecer  exarado, 

corrobora  com o inteiro  teor  do Parecer  Prévio  do Tribunal  de Contas  do Estado do 

Paraná. 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no 

que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice   a 

REGULARIDADE com ressalva  ,  das  contas  do   Sr.  HISSAM HUSSEIN  DEHAINI 

relativas ao exercício financeiro de 2019,  ao qual deve ser  dado ciência aos vereadores, 

desta Câmara Legislativa deliberação plenária para apreciação, nos termos do Regimento 

Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da 

comissão.

É o parecer

Câmara Municipal de Araucária, 30 de setembro de 2024.

RICARDO TEIXEIRA
Vereador Relator – CFO



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 03 de Outubro de 2024 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro Ferreira, membros da Comissão de Finanças 

e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 67/2024 – CFO, referente a Prestação de Contas 

2019.

Araucária, 03 de Outubro de 2024.
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